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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2023 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME)  

 E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº. 01317 de 2022, e 00945, 00949, 01580, e 01652 de 2023.   

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº. 001 de 03 de janeiro de 2022 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 1101.10.122.0032.2238.44905200 / 1101.10.301.0051.2306.44905200 

                                                         1101.10.305.0049.2299.33903000 / 1101.10.303.0051.2305.33903000   
 

 

O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº. 001/2022, torna público para conhecimento dos interessados 

que no dia 14/07/2023 às 09 horas realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/19, Decretos Municipais nº. 2.552/06, 2.648/07 e 3.809/13 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 

8.666/93, e sua legislação suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA 1 – OBJETO E LOCAL DA LICITAÇÃO 
 

1.1 – Aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais para atender a Rede 

Municipal de Saúde, conforme especificações no Anexo I e instruções constantes do presente edital e seus 

anexos. 
 

1.2 – A licitação será realizada observando rigorosamente as datas e horários constantes do quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

1.3 - Este edital e seus anexos estarão disponíveis nos endereços eletrônicos  www.novobbmnet.com.br ou 

http://transparencia.pirai.rj.gov.br. Podendo, alternativamente, ser adquiridos na Secretaria Municipal de 

Saúde de Piraí, localizado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. 
 

CLÁUSULA 2 –DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 
 

2.1 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
 

2.1.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no 

endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br. 
 

2.2 – DA IMPUGNAÇÃO  
 

2.2.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  
 

2.2.2 – A impugnação deverá estar datada, rubricada em todas as páginas e assinada pelo seu representante legal, 

e deve ser protocolado junto ao protocolo da Secretaria de Saúde, no endereço Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro 

– Piraí/RJ, ou por meio eletrônico,  em formato PDF,  no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br. 
 

2.2.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS/HABILITAÇÃO ATÉ: 14/07/2023 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 14/07/2023 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE ETAPA DE LANCES: 14/07/2023 – Horas 09:00:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

http://www.bbmnet.com.br/
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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2.2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

2.2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

CLÁUSULA 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social compreenda o objeto desta 

licitação e que venham a atender todas as exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 

3.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

e) Servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

CLÁUSULA 4 – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 

4.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 
 

4.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico e em relação ao acesso no sistema 

BBMNET Licitações, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone, WhatsApp, Chat ou   

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  
 

CLÁUSULA 5 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
 

5.1 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.novobbmnet.com.br, opção "Login – Licitação Pública – Sala de Negociação”.  
 

5.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 

indicação na primeira página deste edital. 
 

5.2 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.3 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

5.3.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 

terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

5.4 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, a pregoeira 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 

5.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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CLÁUSULA 6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

6.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

6.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 

sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
 

6.2.1 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
 

6.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Edital. 
 

6.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO e TOTAL INICIAL (com duas casas decimais), e neles 

deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 

6.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, o licitante deverá preencher 

as informações de NÚMERO DO ITEM, QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÃO e MARCA. A não 

inserção de arquivos ou as informações de cada produto nos campos próprios implicará na desclassificação do 

item correspondente na proposta da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I. 
 

6.3.1 - Os documentos anexados durante a inserção da proposta, não poderão ser identificados, ou seja, não 

será admitida a veiculação do nome ou de seus representantes legais, bem como será vedado à utilização de 

material timbrado, ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 
 

6.3.2 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente apresentadas. 
 

6.4 – Estima-se o valor deste pregão para registro de preço em R$ 155.860,97 (cento e cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos). 
 

6.5 – A empresa vencedora deverá enviar a Pregoeira a proposta de preços escrita com os valores oferecidos após 

a etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante legal da empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 

CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, 

e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital;  
  

6.6 - Na proposta escrita, deverá conter:  
  
a) Os valores dos impostos deverão estar computados no valor do produto; 

b) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  

c) Especificação completa e marca e modelo do produto, que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 

conforme descrito no Anexo I deste Edital;  

d) Declaração que o material fornecido deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

e) Declaração que o material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data do recebimento da Nota de 

empenho, no almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no 

horário de 08:00 às 17:00 hs. 

f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

CLÁUSULA 7 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 

7.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas;  
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7.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor;  
 

7.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances.   
 

7.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
 

7.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a Pregoeira a abertura e 

gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
 

7.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, a Pregoeira 

poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
 

7.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02 (dois) minutos para o término da etapa de 

lances. “Dou-lhe duas” quando faltar 01 (um) minuto. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 

menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02 (dois) minutos a partir do 

momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, 

assim, sucessivamente. 
 

7.4.1 - A Pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 

acima. 
 

7.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 

do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 

“Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
 

7.5 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 
 

CLÁUSULA 8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1 – A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 
 

8.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
 

8.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a Pregoeira comprovará a regularidade 

de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/02 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, 

também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas na Cláusula 9 deste Edital. 
 

8.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos na Cláusula 9, a contar da convocação pela pregoeira 

através do chat de mensagens. 
 

8.3.2 – A inobservância aos prazos elencados nas Cláusulas 9, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e 

da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e 

consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
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8.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital. 
 

8.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 

neste Edital.  
 

8.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 

resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
 

8.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante 

será declarado vencedor do certame pela Pregoeira. 
 

8.8 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 01 (uma) hora, será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 

CLÁUSULA 9 - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 – Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços dos licitantes deverão 

ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste Edital, por meio eletrônico (upload), 

nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnet.com.br. 
 

9.2 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acarretará a 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Pregoeira 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
  

9.3 - Posteriormente, os mesmos documentos da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta readequada de preços, no PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, após o encerramento da sessão pública pública (se o envio for via correio ou transportadora deverá 

ser enviado o código de rastreio por meio eletrônico no endereço compras.saudepirai@yahoo.com.br), sob pena 

de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis, para:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. CEP: 27.175-000 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. 0xx/2023 – Equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais 
 

9.3.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para 

que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

9.3.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2 de 24/08/01, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 

9.4 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 

documentos enviados eletronicamente. 
 

9.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos comprobatórios 

de habilitação e qualificação: 
 

9.5.1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

com registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6404/76; 

b) Registro Comercial, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

http://www.bbmnet.com.br/
mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

9.5.2 – Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a 

legislação estadual assim dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa 

de Divida Ativa quando a legislação municipal assim dispuser), do domicílio ou sede do licitante, ou outras 

equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade 

de Situação emitida pela CEF), e a Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

emitida pelo TST), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 

9.5.2.1 – A documentação de regularidade fiscal deverá comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos 

quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar de outra forma tal situação fiscal, podendo, para tanto, 

estar acompanhado de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário.  
 

9.5.2.2 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de validade na data desta 

licitação. 
 

9.5.2.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar todos os documentos deste Edital, 

mesmo que apresentem alguma restrição. 
 

9.5.2.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será assegurado  

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Contratante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

9.5.2.5 – A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultada a Contrattante convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 
 

9.5.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de Recuperação Judicial, 

expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica;  

b) Para os licitantes com sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência se fará mediante certidão 

expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da Comarca.  

c) Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação deverão apresentar, declaração da autoridade 

jurídica competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas.  

d) Não serão aceitas certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, 

em relação à data da realização da licitação; 
  

9.5.4 - Qualificação Técnica 
 

9.5.4.1 - Licença de Funcionamento emitida pelo órgão Estadual/Municipal da Vigilância Sanitária relativa à sede 

da empresa licitante. No caso de vencida, será aceito protocolo de solicitação de renovação datado anteriormente 

ao respectivo vencimento. 
 

9.5.4.2 - Comprovação da regularidade e/ou Isenção do material no Ministério da Saúde (n° de registro). A 

comprovação poderá ser feita através de cópia autenticada ou ainda pela consulta no site da ANVISA, desde que 

o documento contenha os dados necessários à identificação do produto, mencionando, para dar maior agilidade 
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ao processo, o n° do item a que se refere tal registro. Só serão recolhidos os registros por item melhor 

classificado, dessa forma os registros poderão ser enviados posteriormente por e-mail. 
 

9.5.5 – Declaração (papel timbrado da empresa) de Conhecimento e Atendimento ás Condições do Edital, 

conforme anexo III do Edital. 
 

9.5.6 – Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso nº XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme anexo IV do Edital; 
 

9.5.7 - Declaração (papel timbrado da empresa) de Inexistência de Vínculo Familiar, conforme anexo V do Edital; 
 

CLÁUSULA 10 - DOS RECURSOS  
 

10.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 

tanto, exclusivamente campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnet.com.br. 
 

10.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

www.bbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativo às peças antes indicadas, se 

houver, deverá ser encaminhado ao Protocolo da Secretaria de Saúde, localizado na Rua Moacir Barbosa, 73 – 

Centro – Piraí/RJ, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.  
 

10.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 

objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 
 

10.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentados à 

autoridade competente.  
 

10.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito devolutivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.6 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

CLÁUSULA 11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor. 
 

11.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor. 
 

11.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 

CLÁUSULA 12 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

12.1 - Após Adjudicação e Homologação a aquisição do material será formalizada através de contrato ou nota de 

empenho, observando o disposto no Art. 62 da Lei Federal nº 8.666 de 1993.          
 

12.2 – O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinar o contrato, deverá fazê-lo em até 2 

(dois) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. 
 

12.3 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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12.4 - A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de servidor designado, aplicando-

se no que couberem as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

13.1 – O prazo para entrega dos material é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 

13.2 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria de Saúde sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, no horário de 08:00 h às 17:00 h. 
 

13.3 – O material objeto desta licitação será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 

qualidade conforme as especificações da proposta e aceitos definitivamente após inspeção realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 
 

13.4 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar às suas expensas, os materiais que 

vierem a ser recusados. 
 

13.5 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078/1990 do Código Defesa do consumidor. 
          

13.6 – O recebimento do material não configura aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso II, alínea ”b”, da 

Lei Federal n°. 8.666/1993 somente, após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização 

devidamente atestada na nota fiscal correspondente. 
 

CLÁUSULA 14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

14.1 - O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do material, e será efetuado pela Tesouraria da 

Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, 

30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 

atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida 

Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST). 
 

14.2 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

14.4 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA 15 - REAJUSTE DE PREÇOS 
 

15.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
  
CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 
   

16.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste edital, da inexecução total ou parcial do 

contrato poderá a Secretaria de Saúde, garantida a prévia defesa aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 

do contrato. 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 2 (dois) anos, 

quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro 
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cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

16.2 - Pelo não cumprimento na entrega do material, no prazo acima determinado, fica a licitante vencedora, 

sujeito à multa de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela não 

atendida, a ser descontada do pagamento. 
 

16.3 - Pela inexecução total ou parcial na entrega do material, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, 

garantida a prévia defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total da(s) entrega(s) e, demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 

I – Termo de Referência 

II – Descrição do Objeto  

III – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento ás Condições do Edital 

IV – Modelo de Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F. 

V – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

VI – Modelo de Proposta Comercial. 

VII – Minuta do Contrato  
 

17.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, consequentemente anulá-la nos termos do 

art.49 da Lei nº. 8.666/93. 
 

17.2 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação deste edital, serão 

atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira das 10 horas às 15horas, na Rua Moacir 

Barbosa, nº. 73 - Piraí – RJ e através do telefone (24) 2411-9307 ou 2411-9306. 
 

17.3 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 

anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas ou específicas 

aplicáveis ao caso. 
 

17.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no objeto deste 

Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, excluído qualquer outro. 
 

 

Piraí, 03 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 
Setor de Compras e Licitações 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1) OBJETO:   
 Aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais para atender a Rede 

Municipal de Saúde. 
 

2) JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de garantir a eficiência e qualidade dos serviços de saúde oferecidos pela Rede 

Municipal, bem como promover um ambiente adequado e seguro para os pacientes e profissionais, justificamos a 

aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais. 

Uma parte significativa dos equipamentos atualmente em uso na rede encontra-se em estado avançado de 

obsolescência, comprometendo o desempenho das atividades clínicas.  

Além disso, a reorganização da ambiência do Pronto Socorro de Arrozal, com a criação de novos espaços e 

ampliação de unidades existentes, demanda a composição adequada desses espaços com equipamentos e 

mobiliários modernos e funcionais. É fundamental que os ambientes estejam equipados com recursos que 

atendam às necessidades clínicas específicas, contribuindo para o bem-estar dos pacientes e otimizando o trabalho 

dos profissionais de saúde. 

Dessa forma, a aquisição dos equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais se faz 

necessária para suprir as demandas da Rede Municipal de Saúde, proporcionando uma estrutura adequada, 

eficiente e segura. A modernização e renovação dos recursos disponíveis serão um investimento no 

aprimoramento dos serviços prestados à população, contribuindo para a promoção da saúde e o atendimento de 

qualidade. 
 

3) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO  
 

Item Und Qtd Descrição do material 

01 und 02 
MOCHO BANQUETA COM ENCOSTO GIRATÓRIO com apoio para os pés, com 

rodízios duplos, regulagem de altura com mecanismo à gás, assento e encosto produzido em madeira 

compessada, revestida em espuma injetada 40mm 

02 und 04 BANDEJA INOX RETANGULAR 42 X 30 X 4,5CM – material confeccionado em aço 

inoxidável autoclavável 

03 und 04 BACIA DE AÇO INOX 32CM DE DIÂMETRO, capacidade 3.100ml. Produto de alta 

qualidade em aço inox 304 

04 und 04 

BOMBA DE INFUSÃO PERISTÁLTICA apresenta alarme de bolhas de ar na linha, limite de 

pressão, oclusão (solução), oclusão (paciente), excesso de gotas, porta aberta, fim de infusão, canal em KVO, 

conexão/desconexão à rede elétrica, bateria fraca, equipo não homologado. Pressão máxima de infusão: 15 

PSI (776 MMHG), mínimo: 00 h 00 min 01 s; máximo: 4999 h 59 min 59 s, adulto: 1 a 9.999ml com 

incremento de 1ml. Pediátrico: 0,1 a 999,9 ml com incrementos de 0,1ml, infusão de drogas vasoativas e 

cardioativas, nutrição parenteral prolongada (NPP), drogas antineoplásicas ou quimioterápicas, com 

programação do volume de infusão, programação do fluxo de infusão, programação do tempo de infusão, 

programação da infusão no modo dose (função opcional) monocanal: (182 x 151 x 184) mm; duplo canal: 

(182 x 210 x 184) mm mono canal 2,8 kg, duplo canal 4,0 kg, com alimentação elétrica de 115 a 230 VAC, 

50/60 hz e bateria chumbo ácida selada: 6V – 4500MAH. Autonomia: número de canais infundindo 1 - 

tempo de duração (bateria de chumbo) 3 h. Número de canais infundindo 2 - tempos de duração (bateria de 

chumbo) 2 h. 

05 und 04 CUBA REDONDA ANTISSÉPTICA DE AÇO INOXIDÁVEL - 8 X 4CM 

06 und 04 
CUBA RIM 26 X 12 X 6CM - 740ML AÇO INOX, uso cirúrgico e hospitalar, fabricado em 

aço inoxidável, possui capacidade de 740 ml. Utilizada para assepsia e acondicionamento de medicações, 

resíduos, soro, álcool iodado, e o que mais for necessário 

07 und 04 COMADRE DE INOX COM CAPACIDADE DE 2000ML 

08 und 02 
CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL. Kit com 06 tamanhos. Contém 6 cânulas de guedel 

de tamanhos diferentes. De 00 a 4. Não é autoclavável 

09 und 05 
CAMA DE SOLTEIRO DE FERRO - medidas externas: A-550mm x P-860mm x C-1960mm. 

Colchão C-1,88 x L-0,78 x A-0,14. Medidas internas: A-1580mm x P-750mm x C-1860mm. Altura do chão 

ao 1º estrado: 400mm estrutura: tubo metalon 50 x 30 com parede 1,00mm (retangular) travessa: tubo 
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metalon | 30 x 20 parede 0,90mm (retangular). Sistema de fixação por parafuso 3/8 capacidade 200 kg por 

cama. Estrado metalon 50x30 – 1,20mm espessura, 6 travessas metalon 30x20 parede 0,90mm. Grade e 

escada em metalon 30x20. Estrado de aço reforçado. Tratamento de fosfatização em todas as peças, assim 

evitando ferrugens. Pintura epóxi eletrostática à pó. Cores: cinza, branco, bege e preta. Altura: 550 mm, 

largura: 1960m, profundidade: 860 mm, aço galvanizado. Capacidade de peso por cama: 200 kg, atende as 

normas NR18 E NR24,estrutura desmontável, pintura: epóxi pó eletrostática com fosfatização, cor cinza 

10 und 10 
ESCADA DE DOIS DEGRAUS EM AÇO INOXIDÁVEL, estrutura em tubo redondo de 

22,22 mm de diâmetro em inox. Possuir 2 pisos de madeira, revestidos com material antiderrapante, bordas 

em toda volta em chapa de aço inox. Pés com ponteiras plásticas antiderrapantes. 

11 und 01 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO 

12 und 03 

ESFIGNOMANOMETRO PEDESTAL - aparelho pressão arterial tipo aneróide com visor 

grande em pedestal com rodízios. Com graduação de 0 a 300 mmhg para uso adulto e pediátrico, visor em 

acrílico com escala bem visível (de fácil leitura). Acompanhado de 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho 

de velcro com manguito interno, tamanho obeso, 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho de velcro com 

manguito interno, tamanho adulto, 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho de velcro com manguito 

interno, tamanho infantil e 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho de velcro com manguito interno, 

tamanho neonatal, material do tubo flexível isento de látex, pêra insufladora de borracha com válvula com 

rosca (para uso adulto). Condições de fornecimento: a empresa fornecedora deverá apresentar carta de 

solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar assistência técnica ao equipamento e confirmando o 

acesso às peças originais - tal exigência visa atender aos padrões de rastreabilidade exigidos pela 

RDC02/2010 E RDC59/2000. Deverá vir acompanhado de manual de operação em português. Deverá ser 

oferecida garantia de 01 (um) ano. Deverá possuir registro no ministério da saúde. Aferido pelo inmetro. 

13 und 04 
ESPAÇADOR ADULTO E INFANTIL compatível com todos os dispensadores de medicamentos 

aerossol com 2 tamanhos de máscara para adaptação em qualquer tamanho de rosto. Válvula dupla no tubo e 

máscara com retenção máxima do medicamento 

14 und 02 
ESTETOSCOPIO DUO-SONIC (ADULTO) TIPO BIAURICULAR, material 

auscutador e articulação “y” em aço inoxidável, material conduto látex, olivas anatômicas em borracha 

antialérgica, material da membrana em pvc flexível. Tamanho adulto. Garantia de pelo menos 01 (um) ano. 

15 und 04 

KIT DE SUTURA PARA PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM AÇO INOX com 01 

cabo de bisturi nº 03, estojo de inox 14 x 08 x 02 cm, pinça anatômica dente de rato 12 cm, pinça anatômica 

dissecção 12cm, pinça mosquito curva 12 cm, porta agulha mayo hegar sem vídea 12 cm, tesoura isis reta 

ponta fina 11cm 

16 und 04 

LANTERNA CLINICA EM ALUMÍNIO, TIPO HALOGÊNIO. Lanterna de alta 

performance com iluminação led de 3v, confeccionada em metal leve de alta qualidade, iluminação brilhante 

para melhor visualização, led de alta potência com vida útil de 10000 horas, acionamento através do botão 

liga/desliga, possuir conveniente clipe de bolso, alimentação através de duas pilhas aaa. 

17 und 01 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL, visualizador de laringe, laringo, com conjunto de engate rápido 

cabo e lâminas, para uso em procedimentos de emergência e anestesia, que necessitem de acesso às vias 

aéreas. Equipamento com hastes de visualização em aço inox, sistema de iluminação em led, com fibras 

óticas integradas nas lâminas. Deve acompanhar ao conjunto 03 lâminas curvas em aço inox, possuir estojos 

de armazenamento 

18 und 04 

CAMA HOSPITALAR MECÂNICA ADULTO, com estrutura e leito em aço inoxidável, 

cabeceira/peseira removíveis em polipropileno, com três manivelas, rodízios, grades laterais, suporte de soro 

e colhão de fácil assepsia com densidade 28 e capa de courvim com zíper. Cabeceira, peseira e grades laterais 

em tubo inox escamoteáveis, base em tubo, estrutura do estrado construído em longarinas de aço perfilados 

em u. Estrado articulado em tubos de aço inox, movimentos acionados através de duas manivelas 

escamoteáveis em inox com cabo de baquelite. Sistema de acionamento dos movimentos em tubo redondo. 

Capacidade de até 180kg. Funções: ângulo de elevação do encosto 0~80, ângulo de elevação do suporte de 

joelhos de 0~40. Dimensões: 2000mm (c) x 900mm (l) x 600mm (a). Acessórios: colchão e dois suportes 

para bolsa de dreno. 

19 und 05 MESA AUXILIAR DE MAYO dimensão: 40 x 60 x 80cm em aço inoxidável, pintura epóxi, com 

suporte para bandeja cromado, bandeja em inox pés com rodízios 

20 und 05 

MONITOR FISIOLÓGICO MULTIPARAMÉTRICO com ECG, Resp, SpO2, PNI, 

Temperatura (2 canais), Pressão invasiva PI (2 canais) e Capnografia CO2, para beira de leito, transportável, 

com bateria, compatível com todo tipo de paciente (adulto, pediátrico e neonatal). Tela em LCD a cores, 

dimensão diagonal mínima de 12", com resolução mínima de 640 x 480 pixels. Operação simples através de 

botão rotativo ou dispositivo similar. Exibição simultânea de no mínimo 6 curvas de diferentes parâmetros na 

tela. Sistema de alarmes com no mínimo três prioridades, armazenamento de pelo menos 24h de tendências 

gráficas. Software para análise do segmento ST em três derivações e detecção de arritmias avançadas. 

Possibilidade de conexão a uma rede hospitalar TCP/IP. Opção futura de instalação de módulo de Débito 

cardíaco. Possuir bateria interna incorporada com no mínimo 90 minutos de autonomia, recarregável no 

próprio monitor, capacidade para acoplar impressora térmica. Características Técnicas: ECG :Possibilidade 
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de uso de  cabos com 3 e 5 derivações (de acordo com a configuração), possuir ajuste da velocidade do 

traçado 6,25 mm/s;12,5mm/s; 25mm/s e 50mm/s, sensibilidade do traçado (x1/4, x1/2, x1, x2, x4) e 

automático, faixa de leitura da Frequência Cardíaca: 15 a 300 bpm, alarme de mínimo e máximo; e alarme de 

eletrodo solto, detecção automática de no mínimo 10 tipos de arritmias, análise de segmento ST em todas as 

derivações, indicação de marca-passo, proteção contra desfibrilador. Respiração: Indicação da frequência 

respiratória e apresentação da curva de respiração, faixa de leitura: 0 a 150rpm; alarmes de mínimo e 

máximo, detecção e alarme de apneia com tempo programável. Oximetria de pulso: Apresentar curva 

pletismográfica com o respectivo valor numérico, faixa de leitura de 0 a 100%, medição de pulso: 30 a 

300bpm; alarmes de mínimo e máximo, índice de perfusão. Pressão Não Invasiva (PNI): Método de 

mensuração oscilométrico com pressão máxima de insuflação do manguito adulto 300mmHg, neonatal 

150mmHg,  método de mensuração manual e automática selecionáveis por tempo. Temperatura: Possuir duas 

entradas de sensor de temperaturas corporal e nasal,  com alarmes. Capnografia: Mensuração do CO2 através 

do método sidestream para pacientes intubados e não intubados, faixa de medição de capnografia, mínimo de 

0 a 100  mmHg, faixa de frequência respiratória mínima de 3 a 150rpm, precisão da medição do CO2 nos 

valores máximo de 10%, com apresentação da onda de capnografia e dos  valores de CO2 e rpm,  com 

alarmes audiovisuais de todos os parâmetros monitorados de forma  manual ou automaticamente com  

alarmes de detecção para  apneia; Pressão Invasiva: Capaz de mensurar até duas pressões invasivas com 

calibração simultânea, faixa de Medição: -50 a 300mmHg, possibilidade de nomeação com os nomes das 

pressões invasivas em uso, ajustes de alarmes superiores e inferiores para as três pressões (sistólica, diastólica 

e média, além de frequência de pulso ou batimentos cardíacos), capaz de realizar a prova de volemia. 

Características Elétricas: Voltagem: 110/220 V, frequência: 50 ou 60 Hz. Acessórios Necessários: 01 Cabo 

de alimentação, 02 Cabos tronco conector de ECG, 02 Cabos rabichos de ECG de 05 vias, IEC, 02s Cabos 

rabichos de ECG de 03 vias, 02 Cabos troncos conector de SpO₂, 02 Mangueiras de ar para PNI, 03 Manguito 

reutilizável para uso adulto, 02 Manguito reutilizável para uso pediátrico, 02 Sensores de Oximetria paciente 

adulto/pediátrico; 02 Cabos de Pressão Invasiva, 01 kit capnografia com 20 linhas de amostra sidestream, 05 

Watertrap (quando Sidestream), 01 Bateria Interna. GARANTIA: Fornecedor deverá oferecer no mínimo 01 

anos de garantia, prazo este que contar a partir do treinamento do usuário.  REGISTRO: Equipamento deve 

possuir registro na ANVISA e conformidade com normas de segurança.  Assistência Técnica: O fornecedor 

deverá compor e apresentar assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro com estoque de peças.  Manual 

de operação: Também deverá acompanhar manual de operação este em português. 

21 und 01 

MACA DE TRANSPORTE COM GRADES LATERAIS, leito estofado, estrutura em aço 

carbono com tratamento antiferreuginoso e acabamento em pintura eletrostática a pó. Cabeceira regulável 

através de cremalheira, grades laterais escamoteáveis, rodízios de 6" sendo dois com freios diagonal. 

Capacidade de 130kg. Dimensões: 1,90 x 0,60 x 0,80 

22 und 05 MESA DE CABECEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, 02 gavetas, portas e rodízios 

23 und 12 
OTOSCÓPIO SIMPLES com iluminação em fibra óptica LED - 5 a 10 espéculos reutilizáveis. 

Carregador de mesa para cabo recarregável com bateria de lítio 

24 und 03 
OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL E MESA; com visor colorido de 3,5 vt 200. Resolução: 

320 x 480 com indicador de energia, alarme. Faixa de precisão de spo2. Bateria de íon de lítio. Dimensão 146 

mm x 67 mm x 30 mm spot. Armazenamento de dados 

25 und 11 OFTALMOSCÓPIO COM 5 ABERTURAS, LED, carregador de mesa para cabo recarregável 

com bateria de lítio 

26 und 04 PINÇA CHERON 24 CM confeccionado em aço inoxidável aisi-420. Embalagem plástica individual, 

constando os dados de identificação, procedência e rastreabilidade 

27 und 04 PAPAGAIO EM AÇO INOXIDÁVEL com capacidade de 2,1 litros até 3,5 litros 

28 und 03 

TERMÔMETRO CLÍNICO SEM CONTATO FRONTAL, alimentação de baterias aaa - 

temperatura da testa e de superfície, 3 modos de medição: testa geral / testa criança / superfície do objeto) 

medição rápida - alerta de alta temperatura - guia de medição de distância (~ 2-5 cm) - vida útil da bateria: 

com novas baterias alcalinas, aprox. 3.000 medições 

29 und 01 
MACA TUBULAR fabricada em aço carbono, com cabeceira regulável e ângulo aproximado de 40 

graus, confeccionada em courvin sintético ou similar, na cor azul, com medidas aproximadas de 1,90 x 65 cm 

(c x l), capacidade de distribuição aproximada de 300 kg 

30 und 01 
ARMÁRIO ROUPEIRO EM FÓRMICA BRANCA COM 12 PORTAS COM 

CHAVES 

31 und 01 

KIT MESA GINECOLÓGICA COM GABINETE, em madeira mdf branco, mocho sem 

círculo na base e escada de 2 degraus. Dimensão com pés na posição fechado: 130 x 63 x 80cm. Dimensão 

com pés na posição levantada: 80 x 60 x 80cm. Par de perneitas inclusas. Limite de peso 150kg. Colchão 

com espuma d28 revestido em courvin/napa rosa 

32 und 08 
MESA DE ESCRITÓRIO EM MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, base aço/ferro pintado, 

02 gavetas. Especificação técnica: tampo em bp 15 mmm dupla face, suporte teclado, pé metálico duplo com 

painel central. Altura: 75 cm, largura: 1,20 cm, profundidade: 65 cm. 
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33 und 02 
ARMÁRIO DE AÇO COM QUATRO GAVETAS para arquivar prontuários, altura 1335mm, 

largura 460mm, p-560mm. Fechamento por chaves, gavetas deslizam sobre patim, gavetas suportam até 

18kg, 290mm de altura x 425mm de largura 

34 und 04 
BIOMBO COM PAINÉIS DE TELA DOBRÁVEL, estrutura de aço com revestimento epoxi, 

painel de tela dupla dobrável, cada painel de tela dobra independentemente, cortinas removíveis e laváveis. 

Rodas de 45mm. Dimensões: 75 x 40 x 177cm 

35 und 20 

TERMÔMETRO DIGITAL - momento, máxima e mínima com cabo extensor, termômetro para 

controle de temperatura, de uso interno e externo, confeccionado em plástico resistente, com função 

momento, máxima e mínima, escala em graus Celsius (C) e Fahrenheit (F), temperatura interna de -10 a +60c 

e externa de -50 a +70c, dois visores de cristal líquido de três dígitos, com capacidade de memorizar as 

temperaturas, comandos individuais, funcionamento a pilha 1 x 1,5 aa, cabo de 3mts com ponta de inox. 

Registro na anvisa e manual de instruções em português. 

36 und 10 
TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL com sensor de temperatura externa e interna e sensor de 

umidade do ar, memória máxima e mínima para medição de temperatura em geladeira de medicamentos. 

Display indicador de temperatura 

 

4) FORMA DE ENTREGA 

              ( X ) Entrega integral         (   ) Entrega parcelada 

 

5) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (LOCAL E PRAZO) 

 O material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data da solicitação formal, no almoxarifado da 

Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ. 

 

6) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento será feito de acordo com o fornecimento do material, 30 (trinta) dias após o adimplemento e 

a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente. 
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ANEXO II 

 

Lote Und. Qtd. Descrição 
Valores Estimados 

R$ Unit R$ Total 

01 und 02 

MOCHO BANQUETA COM ENCOSTO GIRATÓRIO com 

apoio para os pés, com rodízios duplos, regulagem de altura com mecanismo à gás, 

assento e encosto produzido em madeira compessada, revestida em espuma injetada 

40mm 

425,55 851,10 

02 und 04 BANDEJA INOX RETANGULAR 42 X 30 X 4,5CM – material 

confeccionado em aço inoxidável autoclavável 
165,12 660,48 

03 und 04 BACIA DE AÇO INOX 32CM DE DIÂMETRO, capacidade 

3.100ml. Produto de alta qualidade em aço inox 304 
196,38 785,52 

04 und 04 

BOMBA DE INFUSÃO PERISTÁLTICA apresenta alarme de bolhas 

de ar na linha, limite de pressão, oclusão (solução), oclusão (paciente), excesso de 

gotas, porta aberta, fim de infusão, canal em KVO, conexão/desconexão à rede 

elétrica, bateria fraca, equipo não homologado. Pressão máxima de infusão: 15 PSI 

(776 MMHG), mínimo: 00 h 00 min 01 s; máximo: 4999 h 59 min 59 s, adulto: 1 a 

9.999ml com incremento de 1ml. Pediátrico: 0,1 a 999,9 ml com incrementos de 

0,1ml, infusão de drogas vasoativas e cardioativas, nutrição parenteral prolongada 
(NPP), drogas antineoplásicas ou quimioterápicas, com programação do volume de 

infusão, programação do fluxo de infusão, programação do tempo de infusão, 

programação da infusão no modo dose (função opcional) monocanal: (182 x 151 x 
184) mm; duplo canal: (182 x 210 x 184) mm mono canal 2,8 kg, duplo canal 4,0 

kg, com alimentação elétrica de 115 a 230 VAC, 50/60 hz e bateria chumbo ácida 

selada: 6V – 4500MAH. Autonomia: número de canais infundindo 1 - tempo de 
duração (bateria de chumbo) 3 h. Número de canais infundindo 2 - tempos de 

duração (bateria de chumbo) 2 h. 

5.448,58 21.794,32 

05 und 04 
CUBA REDONDA ANTISSÉPTICA DE AÇO INOXIDÁVEL - 

8 X 4CM 
19,01 76,04 

06 und 04 

CUBA RIM 26 X 12 X 6CM - 740ML AÇO INOX, uso cirúrgico e 

hospitalar, fabricado em aço inoxidável, possui capacidade de 740 ml. Utilizada para 
assepsia e acondicionamento de medicações, resíduos, soro, álcool iodado, e o que 

mais for necessário 

51,28 205,12 

07 und 04 COMADRE DE INOX COM CAPACIDADE DE 2000ML 195,12 780,48 

08 und 02 CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL. Kit com 06 tamanhos. 

Contém 6 cânulas de guedel de tamanhos diferentes. De 00 a 4. Não é autoclavável 
48,01 96,02 

09 und 05 

CAMA DE SOLTEIRO DE FERRO - medidas externas: A-550mm x P-

860mm x C-1960mm. Colchão C-1,88 x L-0,78 x A-0,14. Medidas internas: A-

1580mm x P-750mm x C-1860mm. Altura do chão ao 1º estrado: 400mm estrutura: 
tubo metalon 50 x 30 com parede 1,00mm (retangular) travessa: tubo metalon | 30 x 

20 parede 0,90mm (retangular). Sistema de fixação por parafuso 3/8 capacidade 200 

kg por cama. Estrado metalon 50x30 – 1,20mm espessura, 6 travessas metalon 
30x20 parede 0,90mm. Grade e escada em metalon 30x20. Estrado de aço reforçado. 

Tratamento de fosfatização em todas as peças, assim evitando ferrugens. Pintura 

epóxi eletrostática à pó. Cores: cinza, branco, bege e preta. Altura: 550 mm, largura: 
1960m, profundidade: 860 mm, aço galvanizado. Capacidade de peso por cama: 200 

kg, atende as normas NR18 E NR24,estrutura desmontável, pintura: epóxi pó 

eletrostática com fosfatização, cor cinza 

1.454,02 7.270,10 

10 und 10 

ESCADA DE DOIS DEGRAUS EM AÇO INOXIDÁVEL, 
estrutura em tubo redondo de 22,22 mm de diâmetro em inox. Possuir 2 pisos de 

madeira, revestidos com material antiderrapante, bordas em toda volta em chapa de 

aço inox. Pés com ponteiras plásticas antiderrapantes. 

147,65 1.476,50 

11 und 01 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO 22,94 22,94 

12 und 03 

ESFIGNOMANOMETRO PEDESTAL - aparelho pressão arterial tipo 

aneróide com visor grande em pedestal com rodízios. Com graduação de 0 a 300 

mmhg para uso adulto e pediátrico, visor em acrílico com escala bem visível (de 
fácil leitura). Acompanhado de 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho de velcro 

com manguito interno, tamanho obeso, 02 (duas) braçadeiras de nylon com fecho de 

velcro com manguito interno, tamanho adulto, 02 (duas) braçadeiras de nylon com 
fecho de velcro com manguito interno, tamanho infantil e 02 (duas) braçadeiras de 

nylon com fecho de velcro com manguito interno, tamanho neonatal, material do 

tubo flexível isento de látex, pêra insufladora de borracha com válvula com rosca 
(para uso adulto). Condições de fornecimento: a empresa fornecedora deverá 

apresentar carta de solidariedade do fabricante, autorizando-o a prestar assistência 

técnica ao equipamento e confirmando o acesso às peças originais - tal exigência 
visa atender aos padrões de rastreabilidade exigidos pela RDC02/2010 E 

RDC59/2000. Deverá vir acompanhado de manual de operação em português. 

364,16 1.092,48 
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Deverá ser oferecida garantia de 01 (um) ano. Deverá possuir registro no ministério 

da saúde. Aferido pelo inmetro. 

13 und 04 

ESPAÇADOR ADULTO E INFANTIL compatível com todos os 

dispensadores de medicamentos aerossol com 2 tamanhos de máscara para 
adaptação em qualquer tamanho de rosto. Válvula dupla no tubo e máscara com 

retenção máxima do medicamento 

28,66 114,64 

14 und 02 

ESTETOSCOPIO DUO-SONIC (ADULTO) TIPO 

BIAURICULAR, material auscutador e articulação “y” em aço inoxidável, 

material conduto látex, olivas anatômicas em borracha antialérgica, material da 

membrana em pvc flexível. Tamanho adulto. Garantia de pelo menos 01 (um) ano. 

48,80 97,60 

15 und 04 

KIT DE SUTURA PARA PEQUENOS PROCEDIMENTOS 

EM AÇO INOX com 01 cabo de bisturi nº 03, estojo de inox 14 x 08 x 02 cm, 

pinça anatômica dente de rato 12 cm, pinça anatômica dissecção 12cm, pinça 
mosquito curva 12 cm, porta agulha mayo hegar sem vídea 12 cm, tesoura isis reta 

ponta fina 11cm 

223,57 894,28 

16 und 04 

LANTERNA CLINICA EM ALUMÍNIO, TIPO 

HALOGÊNIO. Lanterna de alta performance com iluminação led de 3v, 

confeccionada em metal leve de alta qualidade, iluminação brilhante para melhor 

visualização, led de alta potência com vida útil de 10000 horas, acionamento através 

do botão liga/desliga, possuir conveniente clipe de bolso, alimentação através de 
duas pilhas AAA. 

27,62 110,48 

17 und 01 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL, visualizador de laringe, laringo, com 

conjunto de engate rápido cabo e lâminas, para uso em procedimentos de 

emergência e anestesia, que necessitem de acesso às vias aéreas. Equipamento com 
hastes de visualização em aço inox, sistema de iluminação em led, com fibras óticas 

integradas nas lâminas. Deve acompanhar ao conjunto 03 lâminas curvas em aço 

inox, possuir estojos de armazenamento 

524,39 524,39 

18 und 04 

CAMA HOSPITALAR MECÂNICA ADULTO, com estrutura e 

leito em aço inoxidável, cabeceira/peseira removíveis em polipropileno, com três 

manivelas, rodízios, grades laterais, suporte de soro e colhão de fácil assepsia com 

densidade 28 e capa de courvim com zíper. Cabeceira, peseira e grades laterais em 
tubo inox escamoteáveis, base em tubo, estrutura do estrado construído em 

longarinas de aço perfilados em u. Estrado articulado em tubos de aço inox, 

movimentos acionados através de duas manivelas escamoteáveis em inox com cabo 
de baquelite. Sistema de acionamento dos movimentos em tubo redondo. 

Capacidade de até 180kg. Funções: ângulo de elevação do encosto 0~80, ângulo de 

elevação do suporte de joelhos de 0~40. Dimensões: 2000mm (c) x 900mm (l) x 
600mm (a). Acessórios: colchão e dois suportes para bolsa de dreno. 

2.632,35 10.529,40 

19 und 05 
MESA AUXILIAR DE MAYO dimensão: 40 x 60 x 80cm em aço 

inoxidável, pintura epóxi, com suporte para bandeja cromado, bandeja em inox pés 
com rodízios 

489,41 2.447,05 

20 und 05 

MONITOR FISIOLÓGICO MULTIPARAMÉTRICO com ECG, 

Resp, SpO2, PNI, Temperatura (2 canais), Pressão invasiva PI (2 canais) e 

Capnografia CO2, para beira de leito, transportável, com bateria, compatível com 
todo tipo de paciente (adulto, pediátrico e neonatal). Tela em LCD a cores, dimensão 

diagonal mínima de 12", com resolução mínima de 640 x 480 pixels. Operação 

simples através de botão rotativo ou dispositivo similar. Exibição simultânea de no 
mínimo 6 curvas de diferentes parâmetros na tela. Sistema de alarmes com no 

mínimo três prioridades, armazenamento de pelo menos 24h de tendências gráficas. 

Software para análise do segmento ST em três derivações e detecção de arritmias 
avançadas. Possibilidade de conexão a uma rede hospitalar TCP/IP. Opção futura de 

instalação de módulo de Débito cardíaco. Possuir bateria interna incorporada com no 

mínimo 90 minutos de autonomia, recarregável no próprio monitor, capacidade para 
acoplar impressora térmica. Características Técnicas: ECG :Possibilidade de uso de  

cabos com 3 e 5 derivações (de acordo com a configuração), possuir ajuste da 

velocidade do traçado 6,25 mm/s;12,5mm/s; 25mm/s e 50mm/s, sensibilidade do 
traçado (x1/4, x1/2, x1, x2, x4) e automático, faixa de leitura da Frequência 

Cardíaca: 15 a 300 bpm, alarme de mínimo e máximo; e alarme de eletrodo solto, 

detecção automática de no mínimo 10 tipos de arritmias, análise de segmento ST em 
todas as derivações, indicação de marca-passo, proteção contra desfibrilador. 

Respiração: Indicação da frequência respiratória e apresentação da curva de 

respiração, faixa de leitura: 0 a 150rpm; alarmes de mínimo e máximo, detecção e 
alarme de apneia com tempo programável. Oximetria de pulso: Apresentar curva 

pletismográfica com o respectivo valor numérico, faixa de leitura de 0 a 100%, 

medição de pulso: 30 a 300bpm; alarmes de mínimo e máximo, índice de perfusão. 
Pressão Não Invasiva (PNI): Método de mensuração oscilométrico com pressão 

máxima de insuflação do manguito adulto 300mmHg, neonatal 150mmHg,  método 

de mensuração manual e automática selecionáveis por tempo. Temperatura: Possuir 
duas entradas de sensor de temperaturas corporal e nasal,  com alarmes. 

Capnografia: Mensuração do CO2 através do método sidestream para pacientes 

11.971,48 59.857,40 
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intubados e não intubados, faixa de medição de capnografia, mínimo de 0 a 100  

mmHg, faixa de frequência respiratória mínima de 3 a 150rpm, precisão da medição 

do CO2 nos valores máximo de 10%, com apresentação da onda de capnografia e 
dos  valores de CO2 e rpm,  com alarmes audiovisuais de todos os parâmetros 

monitorados de forma  manual ou automaticamente com  alarmes de detecção para  

apneia; Pressão Invasiva: Capaz de mensurar até duas pressões invasivas com 
calibração simultânea, faixa de Medição: -50 a 300mmHg, possibilidade de 

nomeação com os nomes das pressões invasivas em uso, ajustes de alarmes 

superiores e inferiores para as três pressões (sistólica, diastólica e média, além de 
frequência de pulso ou batimentos cardíacos), capaz de realizar a prova de volemia. 

Características Elétricas: Voltagem: 110/220 V, frequência: 50 ou 60 Hz. Acessórios 

Necessários: 01 Cabo de alimentação, 02 Cabos tronco conector de ECG, 02 Cabos 
rabichos de ECG de 05 vias, IEC, 02s Cabos rabichos de ECG de 03 vias, 02 Cabos 

troncos conector de SpO₂, 02 Mangueiras de ar para PNI, 03 Manguito reutilizável 

para uso adulto, 02 Manguito reutilizável para uso pediátrico, 02 Sensores de 
Oximetria paciente adulto/pediátrico; 02 Cabos de Pressão Invasiva, 01 kit 

capnografia com 20 linhas de amostra sidestream, 05 Watertrap (quando 
Sidestream), 01 Bateria Interna. GARANTIA: Fornecedor deverá oferecer no 

mínimo 01 anos de garantia, prazo este que contar a partir do treinamento do 

usuário.  REGISTRO: Equipamento deve possuir registro na ANVISA e 
conformidade com normas de segurança.  Assistência Técnica: O fornecedor deverá 

compor e apresentar assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro com estoque de 

peças.  Manual de operação: Também deverá acompanhar manual de operação este 
em português. 

21 und 01 

MACA DE TRANSPORTE COM GRADES LATERAIS, leito 

estofado, estrutura em aço carbono com tratamento antiferreuginoso e acabamento 

em pintura eletrostática a pó. Cabeceira regulável através de cremalheira, grades 
laterais escamoteáveis, rodízios de 6" sendo dois com freios diagonal. Capacidade de 

130kg. Dimensões: 1,90 x 0,60 x 0,80 

1.952,71 1.952,71 

22 und 05 MESA DE CABECEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL, 02 gavetas, 

portas e rodízios 
569,27 2.846,35 

23 und 12 OTOSCÓPIO SIMPLES com iluminação em fibra óptica LED - 5 a 10 

espéculos reutilizáveis. Carregador de mesa para cabo recarregável c/ bateria de lítio 
423,79 5.085,48 

24 und 03 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL E MESA; com visor colorido 

de 3,5 vt 200. Resolução: 320 x 480 com indicador de energia, alarme. Faixa de 

precisão de spo2. Bateria de íon de lítio. Dimensão 146 mm x 67 mm x 30 mm spot. 
Armazenamento de dados 

1.963,00 5.889,00 

25 und 11 
OFTALMOSCÓPIO COM 5 ABERTURAS, LED, carregador de 

mesa para cabo recarregável com bateria de lítio 
892,66 9.819,26 

26 und 04 
PINÇA CHERON 24 CM confeccionado em aço inoxidável aisi-420. 

Embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, procedência e 
rastreabilidade 

73,52 294,08 

27 und 04 PAPAGAIO EM AÇO INOXIDÁVEL com capacidade de 2,1 litros até 

3,5 litros 
127,12 508,48 

28 und 03 

TERMÔMETRO CLÍNICO SEM CONTATO FRONTAL, 
alimentação de baterias aaa - temperatura da testa e de superfície, 3 modos de 
medição: testa geral / testa criança / superfície do objeto) medição rápida - alerta de 

alta temperatura - guia de medição de distância (~ 2-5 cm) - vida útil da bateria: com 

novas baterias alcalinas, aprox. 3.000 medições 

73,12 219,36 

29 und 01 

MACA TUBULAR fabricada em aço carbono, com cabeceira regulável e 

ângulo aproximado de 40 graus, confeccionada em courvin sintético ou similar, na 

cor azul, com medidas aproximadas de 1,90 x 65 cm (c x l), capacidade de 

distribuição aproximada de 300 kg 

1.204,51 1.204,51 

30 und 01 
ARMÁRIO ROUPEIRO EM FÓRMICA BRANCA COM 12 

PORTAS COM CHAVES 
2.100,00 2.100,00 

31 und 01 

KIT MESA GINECOLÓGICA COM GABINETE, em madeira 

mdf branco, mocho sem círculo na base e escada de 2 degraus. Dimensão com pés 

na posição fechado: 130 x 63 x 80cm. Dimensão com pés na posição levantada: 80 x 
60 x 80cm. Par de perneitas inclusas. Limite de peso 150kg. Colchão com espuma 

d28 revestido em courvin/napa rosa 

3.060,00 3.060,00 

32 und 08 

MESA DE ESCRITÓRIO EM MADEIRA/MDP/MDF/ 

SIMILAR, base aço/ferro pintado, 02 gavetas. Especificação técnica: tampo em 

bp 15 mmm dupla face, suporte teclado, pé metálico duplo com painel central. 

Altura: 75 cm, largura: 1,20 cm, profundidade: 65 cm. 

652,50 5.220,00 

33 und 02 

ARMÁRIO DE AÇO COM QUATRO GAVETAS para arquivar 

prontuários, altura 1335mm, largura 460mm, p-560mm. Fechamento por chaves, 
gavetas deslizam sobre patim, gavetas suportam até 18kg, 290mm de altura x 

425mm de largura 

1.180,00 2.360,00 
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34 und 04 

BIOMBO COM PAINÉIS DE TELA DOBRÁVEL, estrutura de 

aço com revestimento epoxi, painel de tela dupla dobrável, cada painel de tela dobra 

independentemente, cortinas removíveis e laváveis. Rodas de 45mm. Dimensões: 75 
x 40 x 177cm 

680,00 2.720,00 

35 und 20 

TERMÔMETRO DIGITAL - momento, máxima e mínima com cabo 

extensor, termômetro para controle de temperatura, de uso interno e externo, 

confeccionado em plástico resistente, com função momento, máxima e mínima, 
escala em graus Celsius (C) e Fahrenheit (F), temperatura interna de -10 a +60c e 

externa de -50 a +70c, dois visores de cristal líquido de três dígitos, com capacidade 

de memorizar as temperaturas, comandos individuais, funcionamento a pilha 1 x 1,5 
aa, cabo de 3mts com ponta de inox. Reg. ANVISA e manual de instruções em 

português. 

87,49 1.749,80 

36 und 10 
TERMOHIGRÔMETRO DIGITAL com sensor de temperatura externa 

e interna e sensor de umidade do ar, memória máxima e mínima para medição de 
temperatura em geladeira de medicamentos. Display indicador de temperatura 

114,56 1.145,60 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 
 

 DECLARAMOS para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº xx/2023 – Processo nº. xxxxx e seus ANEXOS e do Regulamento bem como 

temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 

para fim de habilitação. 

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº xx/2023, 

Processo nº. xxxxx, instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde de Piraí/RJ, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 

9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

______________,____ de _________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

 

 

 

(nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº:__________, com sede na (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ____________________________, infra-assinado, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para 

fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) 

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, da Comissão de 

Licitação e dos membros da Equipe de Pregão, da Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, que impossibilite a 

participação no referido Pregão Eletrônico nº **/2023.  

 

 

 

 

______________,____ de _________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Moacir Barbosa n°73 

Centro – Piraí/RJ. 
 

 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos materiais abaixo 

relacionados, devidamente adequada à fase de lances do Pregão Eletrônico nº 0xx/2022, ocorrida na plataforma 

eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

NOME DO ASSINANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF (ASSINANTE DA ATA): 

ENDEREÇO e TELEFONE:  

E-MAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
  
2. DO OBJETO E PREÇOS:  
  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula, de acordo com 

o Anexo I do Edital. A proposta deverá conter preço total geral em algarismos e por extenso. 
 

a) Preços Propostos 
 

Item Und Qtd Descrição do objeto Marca/Modelo R$ Unitário R$ Total 

 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos 

materiais, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e equipamentos, carga e descarga de materiais, frete, 

impostos, taxas, ou quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 

considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
 

c) Declaramos que o material fornecido deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses de validade a partir da 

data de entrega. 
 

d) Declaramos que o material será entregue no prazo de até 20 (vinte) dias da data do recebimento da Nota de 

empenho, no almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ, no 

horário de 08:00 às 17:00 hs. 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

LOCAL E DATA 

CARIMBO E ASSINATURA  

(representante legal da empresa) 
 

OBS.: A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Termo de Contrato nº xx/2023 para Aquisição de equipamentos, 

mobiliários, materiais permanentes e instrumentais para atender 

a Rede Municipal de Saúde, entre o Município de Piraí através 

da Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa_______. 
 

                                                           

       O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Saúde Sra. Giane Aparecida 

Gioia, portadora da Carteira de Identidade nº. 28.427.957-2 SSP/SP, CPF: 618.618.397-15, com domicílio 

especial à Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa_____  inscrita no CNPJ:____  com 

sede___doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr(a).___, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº.___expedida pelo____, CPF.__, firmam o presente Contrato, documento vinculativo, obrigacional, 

com características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico nº.0xx/2023, 

fundamentado no processo administrativo nº. 01317/2022, e 00945, 00949, 01580, e 01652 de 2023 nos termos 

das seguintes cláusulas e condições: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1 – Objetiva este contrato a Aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais permanentes e instrumentais 

para atender a Rede Municipal de Saúde, que com seus anexos e a Proposta de Preços, fazem parte integrante 

deste contrato, para todos os fins e efeitos legais. 
  

- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ ________________(______________). 
 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 -  O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente do 

País, através de crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento e a apresentação 

dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da 

Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do 

FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 

3.2 – Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 

à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Piraí.  
 

3.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

- CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 - O prazo para entrega do material é de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 
 

4.2 – O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria de Saúde sito na Rua Moacir Barbosa, 73 – Centro – 

Piraí/RJ, no horário de 08:00 h às 17:00 h. 
 

4.3 – O material objeto desta licitação será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da sua 

qualidade conforme as especificações da proposta e aceitos definitivamente após inspeção realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Piraí podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 
 



 

 
 

 
                                                                                  Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro                                                      Página 23 de 24 

Tel: (24)2411-9306 / 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br 

 

SMS – PIRAI – RJ 

PROC. Nº. 01580/2023 

RUBRICA_____FIS____ 

4.4 – A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar às suas expensas, os materiais que vierem 

a ser recusados. 
 

4.5 – As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078/1990 do Código Defesa do consumidor. 
          

4.6 – O recebimento do material não configura aceite, o qual ocorrerá conforme o art.73, inciso II, alínea ”b”, da 

Lei Federal n°. 8.666/1993 somente, após a conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização 

devidamente atestada na nota fiscal correspondente. 
  
- CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.2 - A execução do Contrato estará sujeito à fiscalização da Contratante, através de servidor designado, 

aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na 

Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

- CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

6.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 

- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no Contrato, da inexecução total ou parcial, poderá 

a Contratante, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para a Administração; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total 

do contrato. 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por prazo de até 2 (dois) anos, 

quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Piraí e terá cancelado o registro 

cadastral da Prefeitura Municipal de Piraí, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito 

penal. 
 

16.2 - Pelo não cumprimento na entrega do material, no prazo acima determinado, fica a licitante vencedora, 

sujeito à multa de 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela não 

atendida, a ser descontada do pagamento. 
 

16.3 - Pela inexecução total ou parcial na entrega do material, fica a licitante que vier a vencer esta licitação, 

garantida a prévia defesa, sujeita à multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o total da(s) entrega(s) e, demais 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 

- CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no 

Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, conforme previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do 

Artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
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8.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do processo, assegurado a 

CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa. 
 

- CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS  
 

9.1 - A despesa com a execução do presente Contrato será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
 

- CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
 

10.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ, 

excluído qualquer outro. 
 

 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a tudo estiveram presentes. 
 

 

Piraí, ______ de _______________ de 2023. 

 


